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FATO RELEVANTE 

A administração da COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE (“Companhia”), 

em atendimento ao disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, 

de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em 

geral que:  

Conforme deliberado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, ocorrida em 

30 de novembro de 2015, será realizado, em 21 de dezembro de 2015, o resgate antecipado 

da totalidade das debêntures em circulação objeto da Quarta Emissão Pública de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real da 

Companhia, em circulação (“Debêntures da Quarta Emissão”, “Resgate Antecipado” e “Quarta 

Emissão”, respectivamente), conforme faculta a Cláusula 4.14 do ““INSTRUMENTO 

PARTICULAR DA ESCRITURA DA 4ª EMISSÃO DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA COMPANHIA 

ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE”, celebrada em 08 de outubro de 2013, entre a 

Companhia e  a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

 As Debêntures serão resgatadas pelo valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

totalizando o saldo de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais),  adicionados a R$ 

217,06 (duzentos e dezessete reais e seis centavos) por debênture, totalizando R$ 

4.341.273,13 (quatro milhões, trezentos e quarenta e um mil, duzentos e setenta e três reais e 

treze centavos) referentes ao prêmio de resgate antecipado, acrescidos do valor dos juros 

remuneratórios devidos no dia 21 de dezembro de 2015..  

O pagamento do Resgate Antecipado será realizado utilizando-se dos procedimentos adotados 

pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), para as Debêntures da Quarta Emissão 

registradas no CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP21"). 

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2015. 
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